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Cad. 1 / Página 20TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 2.854 - Disponibilização: quarta-feira, 5 de maio de 2021

TJ-ADM-2021/14980 Pessoa Física Mirelle Souza Góes faz solicitação.
Trata-se de pedido para inclusão da Psicóloga Mirelle Souza Góes (CRP- 03/10871) no Programa de Apoio aos Órgãos
Jurisdicionais na realização de Perícias Judiciais.
Com fundamento no artigo 7°, da Resolução nº 17, de 14 de agosto de 2019, autorizo sua inclusão no banco de dados do
sistema online do Programa, possibilitando a consulta posterior de eventuais interessados.
Dê ciência à Requerente.
Publique-se.
Cumpridas as diligências, arquivem-se os autos.

TJ-ADM-2021/14986 Pessoa Física PATRICIA RENNA RODRIGUES faz solicitação.
Trata-se de pedido para inclusão da perita grafotécnica PATRICIA RENNA RODRIGUES no Programa de Apoio aos Órgãos
Jurisdicionais na realização de Perícias Judiciais.
Com fundamento no artigo 7°, da Resolução nº 17, de 14 de agosto de 2019, autorizo sua inclusão no banco de dados do
sistema online do Programa, possibilitando a consulta posterior de eventuais interessados.
Dê ciência à Requerente.
Publique-se.
Cumpridas as diligências, arquivem-se os autos.

TJ-ADM-2021/15034 Pessoa Física ROMULO ALEXANDRINO SILVA faz solicitação.
Trata-se de pedido para inclusão do engenheiro ROMULO ALEXANDRINO SILVA (CREA 1817255592) no Programa de Apoio
aos Órgãos Jurisdicionais na realização de Perícias Judiciais.
Com fundamento no artigo 7°, da Resolução nº 17, de 14 de agosto de 2019, autorizo sua inclusão no banco de dados do
sistema online do Programa, possibilitando a consulta posterior de eventuais interessados.
Dê ciência ao Requerente.
Publique-se.
Cumpridas as diligências, arquivem-se os autos.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GABINETE

PORTARIA Nº 87/2021
Designa servidores como fiscais de contratos.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a primordialidade de que os contratos administrativos sejam fielmente executados, buscando a aplicação
e a otimização dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a qualidade dos bens e serviços entregues;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 379, de 8 de maio de 2018.

RESOLVE:

Art. 1° - Designar o servidor abaixo relacionado como fiscal do contrato vinculado à Secretaria de Administração, assim como
seu substituto em eventuais ausências e impedimentos legais.

Art. 2º - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da conformidade da prestação do serviço ou do
fornecimento do objeto, bem como o registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, reportando-
se à autoridade competente quando necessária providência que não esteja ao seu alcance.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas quaisquer disposições em contrário.

Secretaria de Administração, em 03 de maio de 2021.

Fabrício Nascimento Ferreira
Secretário de Administração

 

CONTRATADO Nº DO 
CONTRATO TÉRMINO OBJETO RESUMIDO FISCAL SUPLENTE 

Luiz Fernando 
Pinto do 

Nascimento 
09/21-S 12 (doze) meses da 

assinatura 

Ministrar o Curso de 
Formação de Mediadores e 

Conciliadores Judiciais 

Jacyra Ferraz Laranjeira 
Barbosa– Cadastro 

968.706-8 

Isabela Borges 
Bulos– Cadastro 
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